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Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:-2005
SALDO/NEGATIVO. COM PROVA(;AO.

O.imposto de renda retido na fonte devidamente comprovado compde o saldo
negativo do imposto desde que as respectivas receitas tenham sido computadas no
lucro real.

Vistos relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Rafael Taranto Malheiros - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fernando
Beltcher da Silva (suplente convocado), Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic,
Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo da DRJ que julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade contra indeferimento de Declaragdo de Compensacao
PER/DCOMP n° 32824.01799.180808.1.7.02-1852, na qual declara a compensacdo de Saldo
Negativo de IRPJ relativo ao ano-calendéario de 2005 de R$ 61.480,71. Por bem resumir o litigio
peco vénia para reproduzir o relatorio da deciséo recorrida (e-fls. 391 e ss):

O interessado, supra qualificado, entregou por via eletrbnica a Declaracdo de
Compensacao de fls. 03/15 (PER/DCOMP n° 32824.01799.180808.1.7.02-1852 — outra
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 SALDO NEGATIVO. COMPROVAÇÃO. 
 O imposto de renda retido na fonte devidamente comprovado compõe o saldo negativo do imposto desde que as respectivas receitas tenham sido computadas no lucro real.
  
 Vistos  relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Taranto Malheiros - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Iágaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fernando Beltcher da Silva (suplente convocado), Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão da DRJ que julgou improcedente a manifestação de inconformidade contra indeferimento de Declaração de Compensação PER/DCOMP nº 32824.01799.180808.1.7.02-1852, na qual declara a compensação de Saldo Negativo de IRPJ relativo ao ano-calendário de 2005 de R$ 61.480,71. Por bem resumir o litígio peço vênia para reproduzir o relatório da decisão recorrida (e-fls. 391 e ss):
O interessado, supra qualificado, entregou por via eletrônica a Declaração de Compensação de fls. 03/15 (PER/DCOMP nº 32824.01799.180808.1.7.02-1852 � outra cópia às fls. 80/92 � que retifica o PER/DCOMP nº 36939.18810.290607.1.3.02-4069), na qual declara a compensação de Saldo Negativo de IRPJ relativo ao mês de ano-calendário de 2005. 
A autoridade fiscal competente proferiu o Despacho Decisório de fls. 76/79, segundo o qual: 
1) A DCOMP em questão foi direcionada para tratamento manual para que alguns valores fossem confirmados pelo usuário; 
2) os valores pendentes de confirmação eram relativos a retenções na fonte, abaixo relacionados, bem como o montante de R$ 111.470,08 referente a Demais Compensações; 

3) o contribuinte foi intimado a apresentar os Informes Anuais de Rendimentos relativos aos valores acima; 
4) informa a autoridade fiscal que, com relação ao �valor de R$ 111.470,08, referente a estimativa apurada em out/2005, compensada com a DCOMP 14313.06498, pendente de confirmação pelo usuário foi totalmente liquidada no processo administrativo nº 11080.000952/2009-43, conforme constata-se no sistema Sincor (consulta informações do processo) às fls. 22/27�; 
5) quanto ao montante retido de IRRF de R$ 52.410,49, no código 5706, foi validada apenas a importância de R$ 26.103,56, com base nos documentos enviados pelo contribuinte, fls. 31, 39/41 e 43/44; 
6) o valor de R$ 97.742,23, referente ao código 8045, �comprova-se com base no montante informado em DIRF em mais de um CNPJ que foi o mesmo declarado na DCOMP em apenas um CNPJ�; 
7) quanto ao código de receita 6188 � Retenção em Pagamento por Órgão Público no montante de R$ 487.025,17, que compõe o Saldo Negativo de 2005, mas que não consta na DIRF deste ano-calendário, o contribuinte foi intimado a comprovar com informes de rendimentos, conta razão da receita correspondente e informação da receita na ficha 06B � Demonstração do Resultado da DIPJ/2005, fls. 59; 
8) o interessado respondeu que as receitas foram reconhecidas mensalmente pelo regime de competência conforme o serviço era prestado ao INSS e que �a base de cálculo dos tributos foi composta com os exercícios de 2002 a 2004, sendo informados nas DIPJ�s nas linhas 36 das fichas 06B os valores das rendas e nas linhas 43 das fichas 06B os valores das atualizações� � fls. 60/61; 
9) alegou o contribuinte que com a edição da Lei nº 11.051/2004 e a posterior publicação da Portaria MF nº 441, de 30/12/2004, ficaram definidas as condições para a realização de novação contratual entre a União e entidades credoras de autarquias federais; 
10) neste momento os valores devidos pelo INSS e renegociados foram reclassificados contabilmente para a conta COSIF 1.8.8.65.40-2 � Pagamentos a Ressarcir, com desdobramento de uso interno �1640 4010 � Pagamentos a Ressarcir � Adiantamentos Previdência � Lei 1105�, onde ficou registrado e baixado pelo efetivo recebimento; por meio da Portaria nº 527, de 27/04/2005, a União reconhece o montante da dívida bem como a forma de pagamento; 
11) considerando que a forma de pagamento foi através de Títulos Públicos, �Notas do Tesouro Nacional, série B� e quando do efetivo recebimento, registramos no grupo de Títulos e Valores Mobiliários � conta COSIF 1.3.1.10.07-3 � Título de Renda Fixa, conta de desdobramento de uso interno conta 0300 0705 � Notas do Tesouro Nacional � Série B; na forma do disposto no art. 64 da Lei nº 9.430/96, o Banrisul efetuou um recolhimento no valor de R$ 1.176.357,62, correspondente a 7,05% do valor recebido relativos à incidência de tributos retidos na fonte quando o pagamento é feito por Órgãos Públicos, neste caso o INSS; 
12) conclui a autoridade fiscal que não foram enviados os documentos solicitados para a comprovação do lançamento da receita que deu origem do IRRF declarado em DCOMP como crédito de saldo negativo e, pelo que consta nas alegações do contribuinte, referidas receitas não se referem ao ano-calendário de 2005, assim como o recebimento dos valores relativos aos serviços prestados ocorreu na forma de emissão de títulos e registrado no grupo de Títulos e Valores Mobiliários- conta COSIF 1.3.1.10.07-3 � Títulos de Renda Fixa, no ativo; 
13) com base no que dispõe o art. 653, § 3º, do RIR/99, a autoridade fiscal não aceita o referido IRRF, recolhido pelo Banrisul em 2005, pois �o contribuinte diz que as receitas foram reconhecidas nos anos-calendário de 2002 a 2004, informadas nas DIPJ�s nas linhas 36 das fichas 06 desses anos-calendário, mas não comprova com os lançamentos contábeis, todavia, quando do efetivo recebimento do valor, considerando que a forma de pagamento foi através de Títulos Públicos, �Notas do Tesouro Nacional, série B�, registrou no grupo de Títulos e Valores Mobiliários � Títulos de Renda Fixa, conta de ativo, (fls. 60)�; 
14) quanto ao Auto de Infração, foi informado pelo Serviço de Fiscalização tratar-se de lançamento de IRPJ decorrente de glosa de prejuízos fiscais realizadas nos anos-calendário de 2003 a 2005, tendo sido lançado apenas o imposto correspondente ao valor do prejuízo fiscal indevidamente compensado; o lançamento foi realizado com exigibilidade suspensa em virtude de ação judicial do contribuinte, com a finalidade de prevenir a decadência; informa a autoridade fiscal, ainda, que no ano-calendário de 2005 não foi utilizado saldo negativo para deduzir o crédito tributário apurado; 
15) sendo assim, não foi reconhecido o direito creditório relativo ao saldo negativo de IRPJ, ano-calendário de 2005, e não foram homologadas as compensações dos débitos informados na DCOMP 32824.01799, assim como outras compensações que venham a ser efetivadas. 
Cientificado da decisão em 14/12/2012 (fls. 97) e intimado a pagar o débito indevidamente compensado (fls. 94 e 96), no montante de R$ 72.959,16 (principal), o contribuinte, irresignado, apresentou em 11/01/2013 a Manifestação de Inconformidade às fls. 98/107 alegando que: 
a) não estaria clara a fundamentação contida no despacho decisório quanto aos motivos que levaram ao não reconhecimento de seu direito creditório e a não homologação da compensação; 
b) pelo que se depreende, a decisão estaria motivada, precipuamente, pela ausência de comprovação, pelo contribuinte, das retenções na fonte acima identificadas; 
c) contudo, entende que haveria sim, no processo, comprovantes das referidas retenções, os quais não teriam sido considerados quando da tomada de decisão, acostados aos autos conforme segue abaixo: 


d) quanto às retenções do código 5706, todas as retenções e seus valores estão comprovados, e especificamente no que se refere ao montante de R$ 47.380,62, ele é composto de duas parcelas de IRRF de juros sobre o capital próprio pagos por CIBRASEC CIA. BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO: R$ 24.864,46 referente a IRRF de 2004, porém pagos apenas em 06/05/2005 (fls. 30) e R$ 22.516,15 relativo a IRRF de 2005 (fls. 30/31); 
e) no que diz respeito ao valor de R$ 97.742,23, código 8045, os informes de rendimentos emitidos pela fonte pagadora comprovam que se trata da soma de dois valores de IRRF do exercício de 2005: R$ 48.377,41 (fls. 39) e R$ 49.364,82 (fls. 40); não se justifica o não reconhecimento do direito creditório tão somente em razão de que esses valores, a despeito de serem originários de mais de um CNPJ, terem sido alocados na DCOMP em apenas um CNPJ; 
f) no que tange ao montante de R$ 487.025,17 (código 6188), os documentos de fls. 34/37 e 660/67 comprovam de forma cabal que se trata de retenção de IR em pagamento feito pelo Tesouro Nacional ao Banrisul por meio de títulos públicos (NTN-B); 
g) desde longa data, o Banrisul presta serviços ao INSS (arrecadação de receitas federais, pagamento de benefícios, etc.), e ao longo dos anos de 2002/2004, assim como outras instituições financeiras, realizou regularmente a prestação desses serviços, porém não recebeu os correspondentes pagamentos; 
h) as respectivas receitas foram reconhecidas pelo regime de competência ao longo dos anos 2002/2004 e, em decorrência, regularmente oferecidas à tributação; 
i) em 29/12/2004 foi promulgada a Lei nº 11.051/2004 que, em seu art. 31, dispôs expressamente: �Fica a União autorizada, a exclusivo critério do Ministro de Estado da Fazenda, a assumir, mediante novação contratual, obrigações de responsabilidade de autarquias federais, desde que registradas pelo Banco Central do Brasil na Dívida Líquida do Setor Público na data da publicação desta Lei�; 
j) diante dessa autorização legal, em 30/12/2004 foi publicada a Portaria MF nº 441 que definiu as condições, no âmbito do Ministério da Fazenda, para a novação contratual a ser realizada entre a União e as entidades credoras das autarquias federais nos termos do art. 31 da referida Lei; 
k) o art. 4º da referida Portaria estipulou desde logo que o pagamento das obrigações assumidas pela União (objeto, portanto, novação), seria feito mediante emissão, pela Secretaria do Tesouro Nacional, de Notas do Tesouro Nacional � Série B; 
l) a Portaria nº 527, de 27/07/2005, autorizou a emissão das referidas NTN-B e atribuiu ao Banrisul (entre outros) a quantidade de 12.172 títulos, no valor de R$ 16.685.923,72 (fls. 64/65); 
m) como o pagamento seria efetuado pela União não em espécie, mas sim em títulos públicos, o Banrisul, em cumprimento ao disposto no art. 64 da Lei nº 9.430/96, efetuou o recolhimento antecipado do valor de R$ 1.176.357,82 referente à retenção na fonte dos tributos federais em pagamentos realizados por Órgãos Públicos (fls. 35/37), como segue: 


n) o pagamento em questão está cabalmente comprovado pelos documentos de fls. 34/37 e 60/67, observando-se ainda que as mensagens às fls. 34/35 (STN 0017, STN0017R1 e STN0020) são mensagens desenvolvidas pelo Bacen a pedido do Ministério da Fazenda, sem qualquer interferência do Banrisul; ou seja, são mensagens oriundas de órgãos da própria União, sendo que a mensagem STN0017 é bastante clara ao identificar o pagamento pelo Banrisul do valor de R$ 1.176.357,62 alocado no código 6188 � Retenção em Pagamentos por Órgãos Públicos; 
o) também é de se destacar que, ao contrário do que afirmado no despacho decisório, o Banrisul comprovou sim os lançamentos contábeis, o que foi feito em especial através do documento de fls. 66, que demonstra os registros contábeis ou a sensibilização em contas contábeis da receita referente aos valores recebidos por força da prestação de serviços ao INSS; 
p) os fatos que deram origem à dívida do INSS ocorreram ao longo dos anos de 2002/2004 mas as obrigações do INSS acabaram sendo novadas no ano de 2005, tendo a União assumido integralmente a responsabilidade pelo seu pagamento em condições absolutamente diversas das originais; o efetivo pagamento dessa dívida novada se deu também no ano de 2005, tendo o contribuinte recolhido os correspondentes tributos, de forma antecipada, quando desse pagamento, a título de retenção na fonte; 
q) quando do reconhecimento das receitas pelo regime de competência, nos anos de 2002/2004, o interessado ofereceu essas mesmas receitas à tributação, o que, sem dúvida, caracteriza pagamento em duplicidade; 
r) ainda que se admita que não tenha havido a retenção na fonte, por ter sido o pagamento de IR efetuado pelo próprio Banrisul, mesmo assim remanesceria direito creditório pois neste caso seria hipótese clara de pagamento indevido; 
s) quanto à menção no despacho decisório à lavratura de um auto de infração com exigibilidade suspensa, ao que parece trata-se de matéria estranha ao presente processo administrativo, não podendo se prestar como fundamento para o indeferimento do pleito do interessado; 
t) requer, assim, seja reconhecido o seu direito creditório e homologada a compensação. 

A decisão de primeira instância julgou improcedente a manifestação de inconformidade, por entender que: a) em relação à retenção código 6188, não estando devidamente comprovado que as respectivas receitas foram computadas no lucro real, é de se desconsiderar a retenção de R$ 1.176.357,82, código de receita 6188, no cômputo do Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2005; b) em relação à retenção código 5706, correspondências não podem ser aceitas como comprovante da retenção.
Cientificada da decisão de primeira instância em 05/03/2015 (e-fl. 136), a Interessada interpôs recurso voluntário, protocolado em 02/04/2015 (e-fl. 164), em que repete os fundamentos de sua impugnação e anexa registros contábeis referentes aos anos calendários 2002, 2003 e 2004 (balancetes e-fls. 139, 156), além do Demonstrativo Sintético (e-fls. 158/163) com resumo das contas que comporiam as receitas de prestação de serviços declaradas nas DIPJs relativas aos anos calendários 2002 a 2004.
Esta Turma do CARF, por maioria, através da Resolução nº 1301-001.055 (e-fls. 166 e ss), e referindo-se ao recolhimento do valor de R$ 1.176.357,82, correspondente à retenção na fonte dos tributos federais em pagamentos realizados por Órgãos Públicos (cód. receita 6188), converteu o julgamento em diligência para:
(...)
- Confirmar a efetiva retenção (o que parece não haver dúvidas); 
- Verificar se a receita correspondente foi oferecida à tributação nos anos anteriores, quais sejam, de 2002 a 2004; 
- Intimar o contribuinte a elaborar e apresentar planilhas demonstrativas e Livros Contábeis que a embasem, se assim entender necessário; 
- Apresentar relatório conclusivo acerca da existência do saldo negativo pleiteado como crédito na DCOMP e dar ciência ao contribuinte do relatório da diligência para que, no prazo de 30 dias, o mesmo possa se manifestar conforme prescrito no art. 35 do Decreto nº 7574/2011.
A Unidade de Origem respondeu, através do Relatório de Diligência (Despacho n° 221/2022, de 18 de janeiro de 2022, e-fls. 166 e ss), em que atesta a juntada de comprovantes contábeis que confirmam o oferecimento à tributação correspondente à retenção na fonte, código 6188, relacionado ao CNPJ n° 29.979.036/0001-40, a ser considerado no cálculo do IRPJ do ano-base de 2005, no montante de R$ 400.462,17, e não R$ 487.025,17, (�visto que sobre ele não incidem juros Selic�). Concluiu o Relatório:
(...)
Levando-se em conta o IRRF 6188 ora validado, no montante de R$ 400.462,17 (quatrocentos mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e dezessete centavos), e considerando a decisão de primeira instância acerca do IRRF incidente sobre juros sobre o capital próprio (glosa de R$ 26.306,93), visto que nenhum elemento novo modificou a situação registrada nos sistemas da RFB (folha 350), inexiste saldo negativo no ano-calendário de 2005.
Ao apreciar o Relatório de Diligência, a Recorrente juntou Manifestação (e-fls. 351 e ss) em que aduz que a diferença R$ 86.563,00 (R$ 487.025,17 - R$ 400.462,17) - retenção na fonte, código 6188, relacionado ao CNPJ n° 29.979.036/0001-40 - refere-se (segundo comprovante de e-fl. 34), à retenção relativa ao �ano-base 2005/Ano- Calendário 2006�, do valor total de R$ 254.278,81, concernente ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 
Adiciona ainda, no que se refere às parcelas relativas ao IRRF do código 5706, que:
No que tange às parcelas relativas ao IRRF do código 5706, conforme anteriormente referido, do valor total pleiteado de R$ 52.410,49, apenas R$ 26.103,56 foram aceitos pelo Acórdão n. 16-64.488, da 8ª Turma da DRJ/SPO. As razões dos r. Julgadores para o indeferimento da integralidade do valor são:
(...) Com relação ao IRRF de R$ 1.442,47 ref. CNPJ 01.027.058/0001-91, o contribuinte apresentou à autoridade fiscal apenas a correspondência que recebeu em 25/01/2005 da fonte pagadora, juntada às fls. 38, informando-lhe que seriam creditados juros sobre capital próprio em 31/01/2005. Entretanto, referida correspondência não pode ser aceita como comprovante da retenção.
(...) No que diz respeito à retenção de R$ 47.380,62, da fonte pagadora CNPJ 02.105.040/0001-23 � CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO, a autoridade fiscal apenas reconheceu o montante de R$ 22.516,16 (...).
O impugnante pleiteia que seja incluído no valor reconhecido a parcela de R$ 24.864,46 que seria relativo a JSCP de 2004 porém pagos pela CIBRASEC apenas em 06/05/2005. Contudo, não há como aceitar tal alegação, haja vista que o Informe de Rendimentos do ano-calendário de 2005 não inclui referida parcela. E se os JSCP lhe foram creditados em 2004, como alega o interessado, o respectivo IRRF deveria compor o saldo negativo daquele ano-calendário de 2004. (grifo nosso). 
Na firme intenção de comprovar que os valores em questão foram efetivamente retidos, quanto à fonte pagadora (VISANET - CNPJ 01.027.058/0001-91), segue em anexo o extrato bancário de janeiro de 2005, em que está registrado o recebimento do valor líquido de R$ 8.173,99 (DOC. COMPROBATORIO 01):

Vale lembrar que, conforme consta das fls. 38, a VISANET informou o pagamento dos juros sobre o capital próprio no valor líquido de R$ 8.173,99, considerando o IRRF no valor de R$ 1.442,47:

Com efeito, se a anterior correspondência enviada pela VISANET (CNPJ 01.027.058/0001-91) não foi o bastante para comprovar a retenção na fonte sofrida pelo BANRISUL, o recebimento líquido dos JCP comprova, de forma cabal, tal retenção.
Também quanto ao ponto, pois, o valor de R$ 1.442,47 deverá ser considerado para fins de composição do Saldo Negativo do ano-calendário de 2005.
No que concerne a parcela de R$ 24.864,46, relativa aos JCP de 2004, mas pagos pela CIBRASEC em 2005, a r. Autoridade Tributária desconsiderou dito valor, por entender que, se os JSCP lhe foram creditados em 2004, como alega o interessado, o respectivo IRRF deveria compor o saldo negativo daquele ano-calendário de 2004.
A r. Conselheira Giovana Pereira de Paiva Leite, da 1ª Turma ordinária, da 3ª Câmara, 1º Seção de Julgamento do CARF, em seu voto vencedor, refere: Ainda que o IRRF tenha sido retido em 2005, a receita não necessariamente teria que ser oferecida à tributação no mesmo ano. A lei não impõe esta condição, mormente quando o contribuinte apura o imposto pelo lucro real e computa a receita pelo regime de competência, e o fonte é descontado no momento do pagamento. Parece factível a ideia de que o contribuinte era credor da União nos anos de 2002 a 2004, computou a receita nesses anos e só recebeu o pagamento em 2005.
Com efeito, já reconhecido pelo CARF que a retenção do IRRF ocorrida em determinado ano não necessariamente corresponde ao ingresso de receita no mesmo ano, afastada está a alegação da r. Autoridade de primeira instância para negar o reconhecimento do montante de R$ 24.864,46 na composição do Saldo Negativo do ano-calendário de 2005.
Ademais, para afastar qualquer dúvida a acerca da retenção em comento, o BANRISUL anexa à presente manifestação o extrato bancário de maio de 2005, que contém o recebimento do valor líquido de R$ 140.898,63 (Fls. 30 � DOC COMPROBATORIO 02):

Face ao exposto, considerando os esclarecimentos prestados acima quanto ao IRRF dos códigos 5706 e 6188, as glosas no valor total de R$ 112.869,93 (R$ 86.563,00, do código 6188 + R$ 26.306,93, do código 5706) deverão ser canceladas e a DCOMP n° 32824.01799.180808.1.7.02-1852 deverá ser integralmente homologada.





 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
O recurso ao CARF é tempestivo, e portanto dele conheço.
Trata o presente processo da Declaração de Compensação de fls. 03/15 (PER/DCOMP nº 32824.01799.180808.1.7.02-1852 � outra cópia às fls. 80/92 � que retifica o PER/DCOMP nº 36939.18810.290607.1.3.02-4069), na qual declara a compensação de Saldo Negativo de IRPJ relativo ao ano-calendário de 2005, de R$ 61.480,71. 
Permanece o litígio apenas sobre as seguintes parcelas de IRRF que não foram consideradas nem pelo Despacho Decisório (e-fls. 76/79) e nem pela Decisão de primeira instância para compor o Saldo Negativo do ano-calendário de 2005: 1) no código 5706, sendo que dos R$ 52.410,49 pleiteados pelo contribuinte, indicados no Despacho Decisório, apenas R$ 26.103,56 foram aceitos pela autoridade fiscal; e 2) no código 6188, no valor de R$ 487.025,17.
Cabe ressaltar, como também o fez a decisão de piso, que não se cogita dar ao presente caso o tratamento de Pagamento Indevido de qualquer dos eventuais recolhimentos efetuados, haja vista que tanto o PERDCOMP formalizado (fls. 80/92) como toda a análise desenvolvida nos presentes autos se prestam à análise das parcelas (retenções e respectivas receitas) que compõem o declarado Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2005. 
Deve-se, portanto, verificar a condição prevista na legislação para que o IRRF comprovadamente retido seja considerado no cômputo do Saldo Negativo de IRPJ, mais especificadamente o inciso III, do § 4º, do art. 2º da Lei nº 9.430/1996, que prescreve que para que o IRRF possa ser considerado na apuração do Saldo Negativo do IRPJ é necessário que as receitas correspondentes tenham sido computadas na determinação do lucro real, isto é, oferecidas à tributação do IRPJ  verbis: 
Lei nº 9.430/1996: 
Art.2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 
............................. 
§3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§1º e 2º do artigo anterior. 
§4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor: 
............................. 
III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; 
IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

Fixadas estas premissas, passemos à análise de cada parcela.

Quanto à retenção no valor de R$ 487.025,17, relativo ao código 6188 - FINANCEIRAS - RETENÇÃO EM PAGAMENTO POR ÓRGÃO PÚBLICO.
O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras incidentes sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, desde que consiga provar que efetivamente sofreu as retenções que alega.
Conforme o Relatório de Diligência (Despacho n° 221/2022, de 18 de janeiro de 2022, e-fls. 166 e ss), a juntada de comprovantes contábeis confirmam o oferecimento à tributação correspondente à retenção na fonte, código 6188, relacionado ao CNPJ n° 29.979.036/0001-40, a ser considerado no cálculo do IRPJ do ano-base de 2005, no montante de R$ 400.462,17, e não R$ 487.025,17, (�visto que sobre ele não incidem juros Selic�).
Ao apreciar o Relatório de Diligência, a Recorrente juntou Manifestação (e-fls. 351 e ss) em que aduz que a diferença R$ 86.563,00 (R$ 487.025,17 - R$ 400.462,17) - retenção na fonte, código 6188, relacionado ao CNPJ n° 29.979.036/0001-40 - refere-se (segundo comprovante de e-fl. 34, à retenção relativa ao �ano-base 2005/Ano- Calendário 2006�, do valor total de R$ 254.278,81, concernente ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 

Tal comprovante contém contradição ao informar o ano calendário 2006 como ano das retenções que retrata, mas referir-se a pagamentos efetuados no ano calendário 2005. Em relação a este novo comprovante a Recorrente não dá maiores esclarecimentos. Tratam-se de pagamentos insertos no montante já confirmados de R$ 400.462,17, ou  são valores adicionais a estes ? As retenções deram-se em 2006 ou 2005 ? Referem-se a receitas tributadas ? Se sim, em que ano ?
Considero que não houve a comprovação da retenção de R$ 86.563,00 (R$ 487.025,17 - R$ 400.462,17) - código 6188, relacionado ao CNPJ n° 29.979.036/0001-40. Além de constatar que o comprovante (e-fl. 34), contém a contradição de informar o ano calendário 2006 como ano das retenções que retrata, mas referir-se a pagamentos efetuados no ano calendário 2005, não foi anexado pela Recorrente qualquer comprovação de que tais valores correspondem a receitas tributadas e em que ano.

Quanto à retenção no valor no código 5706, para os quais dos R$ 52.410,49 pleiteados pelo contribuinte, apenas R$ 26.103,56 foram aceitos pelo Despacho Decisório.
Com relação ao IRRF de R$ 1.442,47 ref. CNPJ 01.027.058/0001-91, a Recorrente anexa comprovante de pagamento (extrato bancário de janeiro de 2005, em que está registrado o recebimento do valor líquido de R$ 8.173,99). A Recorrente afirma que conforme constaria do documento de e-fl. 38, a VISANET informou o pagamento dos juros sobre o capital próprio no valor líquido de R$ 8.173,99, considerando o IRRF no valor de R$ 1.442,47 (considerando o desconto de R$ 1.442,47 que já teria sido pago).

Ou seja, a recorrente volta a apresentar correspondências e demonstrativos de produção própria para tentar comprovar a retenção de R$ 1.442,47, além de não anexar qualquer comprovação contábil de que as receitas correspondentes foram oferecidas à tributação naquele ano de 2004
No que diz respeito à retenção de R$ 47.380,62, da fonte pagadora CNPJ 02.105.040/0001-23 � CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO, a Recorrente pleiteia que seja incluído no valor reconhecido a parcela de R$ 24.864,46 que seria relativo a JSCP de 2004.
Anexa um comprovante de valor diverso e em ano diverso, ou seja, comprovante que seria do valor líquido de R$ 140.898,63 em 2005, para o qual deveria ser descontado o IRRF de R$ 24.864,46, que teria sido pago em 2004. Mas que segundo a Recorrente compôs as retenções declaradas para o ano calendário de 2005.
Afirma a Recorrente na Manifestação que, �conforme já reconhecido pelo CARF�, a retenção ocorrida em determinado ano (no caso, 2004), não necessariamente corresponderia ao ingresso de receita no mesmo ano, o que afastaria a alegação da r. Autoridade de primeira instância para negar o reconhecimento do montante de R$ 24.864,46 na composição do Saldo Negativo do ano-calendário de 2005.
Observo que não houve a comprovação da retenção, no código 5706, além dos R$ 26.103,56 que já foram aceitos pelo Despacho Decisório (e-fls. 76/79). Para os dois valores pleiteados na Manifestação (R$ 1.442,47 ref. CNPJ 01.027.058/0001-91 e R$ 24.864,46 ref. CNPJ 02.105.040/0001-23) o manifestante anexa novas correspondências em que há referência aos valores a comprovar e comprovante de pagamento de valores diversos que seriam o líquido, se descontados os valores a comprovar. Ainda em relação a estes valores com retenção a comprovar (R$ 1.442,47 ref. CNPJ 01.027.058/0001-91 e R$ 24.864,46 ref. CNPJ 02.105.040/0001-23) a manifestante afirma que tal retenção ter-se-ia dado em ano calendário diverso (2004, e não 2005), sem anexar qualquer comprovação contábil de que as receitas correspondentes foram oferecidas à tributação naquele ano de 2004. Ou seja, não deve ser deferido nenhum valor adicional relativo aoa retenções no código 5706, para compor o saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2005.
Desta forma, mesmo considerando o oferecimento à tributação correspondente à retenção comprovada na fonte, código 6188, relacionado ao CNPJ n° 29.979.036/0001-40, e considerando que deve ser considerado no cálculo do IRPJ do ano-base de 2005 o montante de IRF de R$ 400.462,17, não restou confirmado saldo negativo de IRPJ para o ajuste anual de IRPJ no ano calendário 2005, nos termos da resposta da Diligência:

10. De acordo com a Portaria STN n° 527, de 27 de julho de 2005, foram emitidas, em favor do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul, a quantidade de 12.172 Notas do Tesouro Nacional, série B, no valor de R$ 16.685.923,72 (folhas 64 a 65). O motivo seria o acordo de renegociação de dívidas do INSS, referente aos serviços de arrecadação e pagamentos de benefícios prestados pela rede bancária. Referidos serviços, executados entre 2002 e 2004, não foram quitados pela autarquia, sendo a dívida assumida pela União nos termos do art. 31 da Lei n° 11.051/2004.
11. Ocorre que, com base na Cláusula Terceira do Contrato PGFN/CAF n° 248, datado de 26 de julho de 2005, os valores acima referidos permaneceriam bloqueados em garantia a multas contratuais e às retenções de tributos da União. Sendo assim, para liberar o montante, o próprio Banrisul efetivou o recolhimento das retenções previstas no art. 64 da Lei n° 9.430/1996, conforme comprova o Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) disposto à folha 177.
12. Nessa seara, cumpre registrar que os valores arrecadados pelo banco observaram os percentuais previstos na, então vigente, Instrução Normativa SRF n° 480/2004. A retenção se deu sob o código 6188, aplicando-se o percentual de 7,05% sobre o total do rendimento auferido. Desse total, 2,4% corresponderiam ao IRRF (folha 37).

13. Ultrapassada a questão do IRRF arrecadado em virtude da renegociação das dívidas do INSS, cumpre comentar acerca da tributação dos rendimentos que deram origem à retenção efetivada sob o código 6188.
14. Nesse sentido, conclui-se que as informações consignadas nos demonstrativos dispostos às folhas 158 a 163 encontram respaldo nos balancetes transcritos às folhas 298 a 323. Ou seja, os valores dos serviços de arrecadação e pagamentos de benefícios, repactuados em 2005, foram efetivamente tributados nos anos-calendário de 2002, 2003 e 2004. Tais receitas foram declaradas junto às respectivas DIPJ, visto que integram os montantes declarados nas linhas 36 ou 37 e 43 da ficha 6B (folhas 115 a 120).
15. Pelo exposto, temos o seguinte quadro: a) as receitas referentes aos serviços de arrecadação e pagamento de benefícios foram efetivamente oferecidas à tributação nos anos-calendário de 2002, 2003 e 2004, com a respectiva retenção ocorrendo no ano de 2005 (renegociação pactuada através do contrato PGFN/CAF n° 248/2005); b) o valor do IRRF, código 6188, relacionado ao CNPJ n° 29.979.036/0001-40, a ser considerado no cálculo do IRPJ do ano-base de 2005 corresponde a R$ 400.462,17 (quatrocentos mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e dezessete centavos), visto que sobre ele não incidem juros Selic; c) o IRRF decorrente da renegociação não foi deduzido em períodos anteriores ao ano de 2005, conforme comprovado às folhas 324 a 349.
16. Pois bem. Levando-se em conta o IRRF 6188 ora validado, no montante de R$ 400.462,17 (quatrocentos mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e dezessete centavos), e considerando a decisão de primeira instância acerca do IRRF incidente sobre juros sobre o capital próprio (glosa de R$ 26.306,93), visto que nenhum elemento novo modificou a situação registrada nos sistemas da RFB (folha 350), inexiste saldo negativo no ano-calendário de 2005.
17. O valor total das glosas, no montante de R$ 112.869,93 (R$ 86.563,00 do código 6188 + R$ 26.306,93 do código 5706), acarreta o indeferimento do crédito indicado na DCOMP n° 32824.01799.180808.1.7.02-1852.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao Recurso.
(Assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa
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copia as fls. 80/92 — que retifica 0 PER/DCOMP n° 36939.18810.290607.1.3.02-4069),
na qual declara a compensacdo de Saldo Negativo de IRPJ relativo ao més de ano-
calendério de 2005.

A autoridade fiscal competente proferiu 0 Despacho Decisério de fls. 76/79, segundo o
qual:

1) A DCOMP em questdo foi direcionada para tratamento manual para que alguns
valores fossem confirmados pelo usuario;

2) os valores pendentes de confirmacdo eram relativos a reten¢fes na fonte, abaixo
relacionados, bem como o montante de R$ 111.470,08 referente a Demais

Compensacoes;

CNPJ Cadigo da Receita Valor

01.027.058/0001-01 5706 1.442,47
02.105.040/0001-23 5706 47.380,62
29.979.036/0001-40 6188 487.025,17
74.267.170/0001-73 8045 97.742,23
83.878.802/0001-55 5706 1.000,87
91.225.417/0001-08 5706 109,15
92.660.604/0001-82 5706 2.378,38

3) o contribuinte foi intimado a apresentar os Informes Anuais de Rendimentos relativos
aos valores acima;

4) informa a autoridade fiscal que, com relagdo ao “valor de R$ 111.470,08, referente a
estimativa apurada em out/2005, compensada com a DCOMP 14313.06498, pendente
de confirmagdo pelo usuério foi totalmente liquidada no processo administrativo n®
11080.000952/2009-43, conforme constata-se no sistema Sincor (consulta informages
do processo) as fls. 22/27”;

5) quanto ao montante retido de IRRF de R$ 52.410,49, no cddigo 5706, foi validada
apenas a importancia de R$ 26.103,56, com base nos documentos enviados pelo
contribuinte, fls. 31, 39/41 e 43/44,;

6) o valor de R$ 97.742,23, referente ao cddigo 8045, “comprova-se com base no
montante informado em DIRF em mais de um CNPJ que foi o0 mesmo declarado na
DCOMP em apenas um CNPJ”;

7) quanto ao codigo de receita 6188 — Retencdo em Pagamento por Orgdo Publico no
montante de R$ 487.025,17, que compde o Saldo Negativo de 2005, mas que ndo consta
na DIRF deste ano-calendario, o contribuinte foi intimado a comprovar com informes
de rendimentos, conta razdo da receita correspondente e informacéo da receita na ficha
06B — Demonstracao do Resultado da DIPJ/2005, fls. 59;

8) o interessado respondeu que as receitas foram reconhecidas mensalmente pelo regime
de competéncia conforme o servigo era prestado ao INSS e que “a base de calculo dos
tributos foi composta com os exercicios de 2002 a 2004, sendo informados nas DIPJ’s
nas linhas 36 das fichas 06B os valores das rendas e nas linhas 43 das fichas 06B 0s
valores das atualizagdes” — fls. 60/61;

9) alegou o contribuinte que com a edicdo da Lei n° 11.051/2004 e a posterior
publicacdo da Portaria MF n° 441, de 30/12/2004, ficaram definidas as condic6es para a
realizagdo de novagdo contratual entre a Unido e entidades credoras de autarquias
federais;

10) neste momento os valores devidos pelo INSS e renegociados foram reclassificados
contabilmente para a conta COSIF 1.8.8.65.40-2 — Pagamentos a Ressarcir, com
desdobramento de uso interno “1640 4010 — Pagamentos a Ressarcir — Adiantamentos
Previdéncia — Lei 11057, onde ficou registrado e baixado pelo efetivo recebimento; por
meio da Portaria n°® 527, de 27/04/2005, a Unido reconhece o montante da divida bem
como a forma de pagamento;
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11) considerando que a forma de pagamento foi através de Titulos Publicos, “Notas do
Tesouro Nacional, série B” ¢ quando do efetivo recebimento, registramos no grupo de
Titulos e Valores Mobilidrios — conta COSIF 1.3.1.10.07-3 — Titulo de Renda Fixa,
conta de desdobramento de uso interno conta 0300 0705 — Notas do Tesouro Nacional —
Série B; na forma do disposto no art. 64 da Lei n° 9.430/96, o Banrisul efetuou um
recolhimento no valor de R$ 1.176.357,62, correspondente a 7,05% do valor recebido
relativos a incidéncia de tributos retidos na fonte quando o pagamento é feito por
Orgaos Publicos, neste caso o INSS;

12) conclui a autoridade fiscal que ndo foram enviados os documentos solicitados para a
comprovagdo do langcamento da receita que deu origem do IRRF declarado em DCOMP
como crédito de saldo negativo e, pelo que consta nas alegacBes do contribuinte,
referidas receitas ndo se referem ao ano-calendario de 2005, assim como o recebimento
dos valores relativos aos servigos prestados ocorreu na forma de emisséo de titulos e
registrado no grupo de Titulos e Valores Mobiliarios- conta COSIF 1.3.1.10.07-3 —
Titulos de Renda Fixa, no ativo;

13) com base no que dispbe o art. 653, § 3°, do RIR/99, a autoridade fiscal ndo aceita o
referido IRRF, recolhido pelo Banrisul em 2005, pois “o contribuinte diz que as receitas
foram reconhecidas nos anos-calendario de 2002 a 2004, informadas nas DIPJ’s nas
linhas 36 das fichas 06 desses anos-calendario, mas ndo comprova com 0s langamentos
contabeis, todavia, quando do efetivo recebimento do valor, considerando que a forma
de pagamento foi através de Titulos Publicos, ‘Notas do Tesouro Nacional, séric B’,
registrou no grupo de Titulos e Valores Mobilidrios — Titulos de Renda Fixa, conta de
ativo, (fls. 60)”;

14) quanto ao Auto de Infraco, foi informado pelo Servico de Fiscalizaco tratar-se de
lancamento de IRPJ decorrente de glosa de prejuizos fiscais realizadas nos anos-
calendario de 2003 a 2005, tendo sido langado apenas o imposto correspondente ao
valor do prejuizo fiscal indevidamente compensado; o langamento foi realizado com
exigibilidade suspensa em virtude de ac&o judicial do contribuinte, com a finalidade de
prevenir a decadéncia; informa a autoridade fiscal, ainda, que no ano-calendario de
2005 ndo foi utilizado saldo negativo para deduzir o crédito tributario apurado;

15) sendo assim, ndo foi reconhecido o direito creditério relativo ao saldo negativo de
IRPJ, ano-calendario de 2005, e ndo foram homologadas as compensacgdes dos débitos
informados na DCOMP 32824.01799, assim como outras compensac¢des que venham a
ser efetivadas.

Cientificado da decisdo em 14/12/2012 (fls. 97) e intimado a pagar o débito
indevidamente compensado (fls. 94 e 96), no montante de R$ 72.959,16 (principal), o
contribuinte, irresignado, apresentou em 11/01/2013 a Manifestacdo de
Inconformidade as fls. 98/107 alegando que:

a) ndo estaria clara a fundamentagdo contida no despacho decisorio quanto aos motivos
que levaram ao nédo reconhecimento de seu direito creditério e a ndo homologacédo da
compensago;

b) pelo que se depreende, a decisdo estaria motivada, precipuamente, pela auséncia de
comprovagdo, pelo contribuinte, das reten¢des na fonte acima identificadas;

c) contudo, entende que haveria sim, no processo, comprovantes das referidas retencdes,
0s quais ndo teriam sido considerados quando da tomada de decisdo, acostados aos
autos conforme segue abaixo:
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CODIGO DA FL. DO
i CNRT RECEITA VALOR EM R3 PROCESSO
 01.027.058/0001-91 5706 1.442,47 | 38
02.105.040/0001-23 5706 47.380,62 | 30/31
(24.864,46 + 22.516,15)
29.979.036/0001-40 6188 487.025,17 34/37
60/67
74,267.170/0001-73 8045 97.742,23 39/40
83,878.892/0001-55 5706 ~1.099,87| 41 |
~ 91.225.417/0001-08 | S706 | 109,15 43
[ 92.660.604/0001-82 [ 5706 [ _2.378,38 LI

d) quanto as retencdes do cddigo 5706, todas as retencGes e seus valores estdo
comprovados, e especificamente no que se refere ao montante de R$ 47.380,62, ele é
composto de duas parcelas de IRRF de juros sobre o capital proprio pagos por
CIBRASEC CIA. BRASILEIRA DE SECURITIZACAO: R$ 24.864,46 referente a
IRRF de 2004, porém pagos apenas em 06/05/2005 (fls. 30) e R$ 22.516,15 relativo a
IRRF de 2005 (fls. 30/31);

e) no que diz respeito ao valor de R$ 97.742,23, cddigo 8045, os informes de
rendimentos emitidos pela fonte pagadora comprovam que se trata da soma de dois
valores de IRRF do exercicio de 2005: R$ 48.377,41 (fls. 39) e R$ 49.364,82 (fls. 40);
ndo se justifica o ndo reconhecimento do direito creditério tdo somente em razédo de que
esses valores, a despeito de serem originarios de mais de um CNPJ, terem sido alocados
na DCOMP em apenas um CNPJ;

f) no que tange ao montante de R$ 487.025,17 (codigo 6188), os documentos de fls.
34/37 e 660/67 comprovam de forma cabal que se trata de retencdo de IR em pagamento
feito pelo Tesouro Nacional ao Banrisul por meio de titulos pablicos (NTN-B);

g) desde longa data, o Banrisul presta servicos ao INSS (arrecadacdo de receitas
federais, pagamento de beneficios, etc.), e ao longo dos anos de 2002/2004, assim como
outras instituicBes financeiras, realizou regularmente a prestacdo desses servicos, porém
n&do recebeu os correspondentes pagamentos;

h) as respectivas receitas foram reconhecidas pelo regime de competéncia ao longo dos
anos 2002/2004 e, em decorréncia, regularmente oferecidas a tributacéo;

i) em 29/12/2004 foi promulgada a Lei n°® 11.051/2004 que, em seu art. 31, disp0s
expressamente: “Fica a Unido autorizada, a exclusivo critério do Ministro de Estado da
Fazenda, a assumir, mediante novacdo contratual, obrigagcdes de responsabilidade de
autarquias federais, desde que registradas pelo Banco Central do Brasil na Divida
Liquida do Setor Publico na data da publicagdo desta Lei”;

j) diante dessa autorizacao legal, em 30/12/2004 foi publicada a Portaria MF n° 441 que
definiu as condi¢des, no ambito do Ministério da Fazenda, para a novacao contratual a
ser realizada entre a Unido e as entidades credoras das autarquias federais nos termos do
art. 31 da referida Lei;

k) o art. 4° da referida Portaria estipulou desde logo que o pagamento das obrigacdes
assumidas pela Unido (objeto, portanto, novacdo), seria feito mediante emissdo, pela
Secretaria do Tesouro Nacional, de Notas do Tesouro Nacional — Série B;

I) a Portaria n® 527, de 27/07/2005, autorizou a emissdo das referidas NTN-B e atribuiu
ao Banrisul (entre outros) a quantidade de 12.172 titulos, no valor de R$ 16.685.923,72
(fls. 64/65);

m) como o pagamento seria efetuado pela Unido ndo em espécie, mas sim em titulos
publicos, o Banrisul, em cumprimento ao disposto no art. 64 da Lei n® 9.430/96, efetuou
o recolhimento antecipado do valor de R$ 1.176.357,82 referente & retengéo na fonte
dos tributos federais em pagamentos realizados por Orgdos Publicos (fls. 35/37), como
segue:
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[Base de calculo | RS 16.685.923,72]

Aliquota (vide gquadro abaixo) | 7,05%

Valor da retengao | RS 1.176.357,62 ]
[Cédigo da receita T eisg|
B nd Trn s . Conta Contabil
L ‘m‘bu..o Aliquota Valor em RS Interna (BCR)
l IR 2,40% 400.432,17 ) 1610.55 3943.86
CSLL _ ] 1,00% 1766.859,'2_4 1610.55 3944.67
___ PIS/PASEP | 0,65% 108.458.50] 1610.55 3945.48 |

COFINS [ 3,00% 500.577,71| 1610.55 3946,10 |
TOTAL _1.176.357, 62 -

| S—

n) o pagamento em questdo estd cabalmente comprovado pelos documentos de fls.
34/37 e 60/67, observando-se ainda que as mensagens as fls. 34/35 (STN 0017,
STNO0017R1 e STN0020) sdo mensagens desenvolvidas pelo Bacen a pedido do
Ministério da Fazenda, sem qualquer interferéncia do Banrisul; ou seja, sdo mensagens
oriundas de érgdos da propria Unido, sendo que a mensagem STNOO017 é bastante clara
ao identificar o pagamento pelo Banrisul do valor de R$ 1.176.357,62 alocado no
codigo 6188 — Retencdo em Pagamentos por Orgéos Publicos;

0) também é de se destacar que, ao contrario do que afirmado no despacho decisério, o
Banrisul comprovou sim os lancamentos contabeis, o que foi feito em especial através
do documento de fls. 66, que demonstra o0s registros contabeis ou a sensibilizacdo em
contas contabeis da receita referente aos valores recebidos por for¢a da prestacdo de
servicos ao INSS;

p) os fatos que deram origem a divida do INSS ocorreram ao longo dos anos de
2002/2004 mas as obrigacdes do INSS acabaram sendo novadas no ano de 2005, tendo
a Unido assumido integralmente a responsabilidade pelo seu pagamento em condi¢Ges
absolutamente diversas das originais; o efetivo pagamento dessa divida novada se deu
também no ano de 2005, tendo o contribuinte recolhido os correspondentes tributos, de
forma antecipada, quando desse pagamento, a titulo de retencéo na fonte;

q) quando do reconhecimento das receitas pelo regime de competéncia, nos anos de
2002/2004, o interessado ofereceu essas mesmas receitas a tributacdo, o que, sem
divida, caracteriza pagamento em duplicidade;

r) ainda que se admita que ndo tenha havido a retencdo na fonte, por ter sido o
pagamento de IR efetuado pelo préprio Banrisul, mesmo assim remanesceria direito
creditorio pois neste caso seria hipétese clara de pagamento indevido;

s) quanto & mencdo no despacho decisério a lavratura de um auto de infragdo com
exigibilidade suspensa, ao que parece trata-se de matéria estranha ao presente processo
administrativo, ndo podendo se prestar como fundamento para o indeferimento do pleito
do interessado;

t) requer, assim, seja reconhecido o seu direito creditorio e homologada a compensacao.

A decisdo de primeira instancia julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, por entender que: a) em relagdo a retencdo cddigo 6188, ndo estando
devidamente comprovado que as respectivas receitas foram computadas no lucro real, é de se
desconsiderar a retencdo de R$ 1.176.357,82, codigo de receita 6188, no computo do Saldo Negativo
de IRPJ do ano-calendario de 2005; b) em relacdo a retencdo codigo 5706, correspondéncias ndo
podem ser aceitas como comprovante da retencéo.

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 05/03/2015 (e-fl. 136), a
Interessada interpds recurso voluntério, protocolado em 02/04/2015 (e-fl. 164), em que repete 0s
fundamentos de sua impugnacdo e anexa registros contabeis referentes aos anos calendarios
2002, 2003 e 2004 (balancetes e-fls. 139, 156), além do Demonstrativo Sintético (e-fls. 158/163)
com resumo das contas que comporiam as receitas de prestacao de servigos declaradas nas DIPJs
relativas aos anos calendarios 2002 a 2004.
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Esta Turma do CARF, por maioria, atraves da Resolugdo n°® 1301-001.055 (e-fls.
166 e ss), e referindo-se ao recolhimento do valor de R$ 1.176.357,82, correspondente a retencao
na fonte dos tributos federais em pagamentos realizados por Orgéos Publicos (cod. receita 6188),
converteu o julgamento em diligéncia para:

()
- Confirmar a efetiva retencéo (o que parece ndo haver duvidas);

- Verificar se a receita correspondente foi oferecida a tributacdo nos anos anteriores,
quais sejam, de 2002 a 2004;

- Intimar o contribuinte a elaborar e apresentar planilhas demonstrativas e Livros
Contabeis que a embasem, se assim entender necessario;

- Apresentar relatério conclusivo acerca da existéncia do saldo negativo pleiteado como
crédito na DCOMP e dar ciéncia ao contribuinte do relatério da diligéncia para que, no
prazo de 30 dias, 0 mesmo possa se manifestar conforme prescrito no art. 35 do Decreto
n® 7574/2011.

A Unidade de Origem respondeu, atraves do Relatorio de Diligéncia (Despacho n°
221/2022, de 18 de janeiro de 2022, e-fls. 166 e ss), em que atesta a juntada de comprovantes
contébeis que confirmam o oferecimento a tributacdo correspondente a retencdo na fonte, codigo
6188, relacionado ao CNPJ n° 29.979.036/0001-40, a ser considerado no calculo do IRPJ do
ano-base de 2005, no montante de R$ 400.462,17, e ndo R$ 487.025,17, (“visto que sobre ele
ndo incidem juros Selic”). Concluiu o Relatorio:

()

Levando-se em conta o IRRF 6188 ora validado, no montante de R$ 400.462,17
(quatrocentos mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e dezessete centavos), e
considerando a deciséo de primeira instancia acerca do IRRF incidente sobre juros sobre
o capital proprio (glosa de R$ 26.306,93), visto que henhum elemento novo modificou a
situacdo registrada nos sistemas da RFB (folha 350), inexiste saldo negativo no ano-
calendério de 2005.

Ao apreciar o Relatério de Diligéncia, a Recorrente juntou Manifestacdo (e-fls.
351 e ss) em que aduz que a diferenca R$ 86.563,00 (R$ 487.025,17 - R$ 400.462,17) - retencdo
na fonte, codigo 6188, relacionado ao CNPJ n° 29.979.036/0001-40 - refere-se (segundo
comprovante de e-fl. 34), a retengdo relativa ao “ano-base 2005/Ano- Calendario 2006, do valor
total de R$ 254.278,81, concernente ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

Adiciona ainda, no que se refere as parcelas relativas ao IRRF do cddigo 5706,
que:

No que tange as parcelas relativas ao IRRF do codigo 5706, conforme anteriormente
referido, do valor total pleiteado de R$ 52.410,49, apenas R$ 26.103,56 foram aceitos
pelo Acérddo n. 16-64.488, da 8% Turma da DRJ/SPO. As razdes dos r. Julgadores para
o indeferimento da integralidade do valor séo:

(...) Com relacdo ao IRRF de R$ 1.442,47 ref. CNPJ 01.027.058/0001-91, o
contribuinte apresentou a autoridade fiscal apenas a correspondéncia que recebeu em
25/01/2005 da fonte pagadora, juntada as fls. 38, informando-lhe que seriam
creditados juros sobre capital préprio em 31/01/2005. Entretanto, referida
correspondéncia ndo pode ser aceita como comprovante da retencao.

(-.) No que diz respeito a retencdo de R$ 47.380,62, da fonte pagadora CNPJ
02.105.040/0001-23 — CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO,
a autoridade fiscal apenas reconheceu o montante de R$ 22.516,16 (...).

O impugnante pleiteia que seja incluido no valor reconhecido a parcela de R$
24.864,46 que seria relativo a JSCP de 2004 porém pagos pela CIBRASEC apenas em
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06/05/2005. Contudo, ndo ha como aceitar tal alegacgdo, haja vista que o Informe de
Rendimentos do ano-calendario de 2005 nao inclui referida parcela. E se os JSCP Ihe
foram creditados em 2004, como alega o interessado, o respectivo IRRF deveria
compor o saldo negativo daquele ano-calendario de 2004. (grifo nosso).

Na firme intencdo de comprovar que os valores em questdo foram efetivamente retidos,
quanto a fonte pagadora (VISANET - CNPJ 01.027.058/0001-91), segue em anexo 0
extrato bancario de janeiro de 2005, em que esta registrado o recebimento do valor
liquido de R$ 8.173,99 (DOC. COMPROBATORIO 01):

0790 829942 5
0960 000565 088

Vale lembrar que, conforme consta das fls. 38, a VISANET informou o pagamento dos
juros sobre o capital préprio no valor liquido de R$ 8.173,99, considerando o IRRF no
valor de R$ 1.442,47:

Vimos pela presente comunicar aos acionistas da COMPANHIA BRASILEIRA DE METOS DE
PAGAMENTO que estaremos fazendo no proximo dia 31 de janeiro de 2005, o pagamento do
Juros sobre o capital proprio teferente ao exercicio de 2004, de acordo com as disposicdes de
Artigo 9° da Lei n® 9.249/93, a serem deliberados em Assembléia Geral Extraordinaria de 28 de
janeiro de 2005,

Isto posto, apresentamos abaixo o demonstrativo dos valores a serem pagos:

- Quantidade de Agfes possuid 13.899

i Percentual de Participagiio 0,1036%
«  }uros sobre Capital Préprio - Exercicio 2004 RS 0.616.46 |9
« Dmposto de Renda Retido na Fonte RS 144247
1-TOTAL DE JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO RS 8.173,99
1-TOTAL GERAL A SER PAGO RS 8.173,99

Com efeito, se a anterior correspondéncia enviada pela VISANET (CNPJ
01.027.058/0001-91) n&o foi o bastante para comprovar a retencdo na fonte sofrida pelo
BANRISUL, o recebimento liquido dos JCP comprova, de forma cabal, tal retencao.

Também quanto ao ponto, pois, o valor de R$ 1.442,47 devera ser considerado para fins
de composicdo do Saldo Negativo do ano-calendéario de 2005.

No que concerne a parcela de R$ 24.864,46, relativa aos JCP de 2004, mas pagos pela
CIBRASEC em 2005, a r. Autoridade Tributaria desconsiderou dito valor, por entender
que, se os JSCP lhe foram creditados em 2004, como alega o interessado, o respectivo
IRRF deveria compor o saldo negativo daquele ano-calendario de 2004.

A r. Conselheira Giovana Pereira de Paiva Leite, da 1% Turma ordinaria, da 3% Camara,
1° Sec¢do de Julgamento do CARF, em seu voto vencedor, refere: Ainda que o IRRF
tenha sido retido em 2005, a receita ndo necessariamente teria que ser oferecida a
tributagdo no mesmo ano. A lei ndo impde esta condi¢cdo, mormente quando o
contribuinte apura o imposto pelo lucro real e computa a receita pelo regime de
competéncia, e o fonte é descontado no momento do pagamento. Parece factivel a ideia
de que o contribuinte era credor da Unido nos anos de 2002 a 2004, computou a
receita nesses anos e s6 recebeu o pagamento em 2005.

Com efeito, ja reconhecido pelo CARF que a retencdo do IRRF ocorrida em
determinado ano ndo necessariamente corresponde ao ingresso de receita no mesmo
ano, afastada estd a alegacdo da r. Autoridade de primeira instancia para negar o
reconhecimento do montante de R$ 24.864,46 na composi¢do do Saldo Negativo do
ano-calendario de 2005.
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Ademais, para afastar qualquer divida a acerca da retengdo em comento, 0 BANRISUL
anexa a presente manifestacdo o extrato bancéario de maio de 2005, que contém o

recebimento do valor liquido de R$ 140.898,63 (Fls. 30 — DOC COMPROBATORIO
02):

0960 000498 0881 TED - SPB 234.651,68
0960 000439 0881 TED - 5PB 140,88, €3

Face ao exposto, considerando os esclarecimentos prestados acima quanto ao IRRF dos
cddigos 5706 e 6188, as glosas no valor total de R$ 112.869,93 (R$ 86.563,00, do
cddigo 6188 + R$ 26.306,93, do codigo 5706) deverdo ser canceladas e a DCOMP n°
32824.01799.180808.1.7.02-1852 devera ser integralmente homologada.
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Voto

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
O recurso ao CARF é tempestivo, e portanto dele conheco.

Trata o presente processo da Declaracdo de Compensacdo de fls. 03/15
(PER/DCOMP n° 32824.01799.180808.1.7.02-1852 — outra copia as fls. 80/92 — que retifica o
PER/DCOMP n° 36939.18810.290607.1.3.02-4069), na qual declara a compensacdo de Saldo
Negativo de IRPJ relativo ao ano-calendario de 2005, de R$ 61.480,71.

Permanece o litigio apenas sobre as seguintes parcelas de IRRF que ndo foram
consideradas nem pelo Despacho Decisorio (e-fls. 76/79) e nem pela Decisdo de primeira instancia
para compor o Saldo Negativo do ano-calendario de 2005: 1) no codigo 5706, sendo que dos R$
52.410,49 pleiteados pelo contribuinte, indicados no Despacho Decisério, apenas R$ 26.103,56
foram aceitos pela autoridade fiscal; e 2) no codigo 6188, no valor de R$ 487.025,17.

Cabe ressaltar, como também o fez a decisdo de piso, que ndo se cogita dar ao
presente caso o tratamento de Pagamento Indevido de qualquer dos eventuais recolhimentos
efetuados, haja vista que tanto o PERDCOMP formalizado (fls. 80/92) como toda a andlise
desenvolvida nos presentes autos se prestam a andlise das parcelas (retencdes e respectivas receitas)
que compBem o declarado Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendario de 2005.

Deve-se, portanto, verificar a condicdo prevista na legislacdo para que o IRRF
comprovadamente retido seja considerado no computo do Saldo Negativo de IRPJ, mais
especificadamente o inciso 11, do § 4°, do art. 2° da Lei n° 9.430/1996, que prescreve que para que 0
IRRF possa ser considerado na apuracdo do Saldo Negativo do IRPJ é necessario que as receitas
correspondentes tenham sido computadas na determinacdo do lucro real, isto €, oferecidas a
tributacdo do IRPJ verbis:

Lei n®9.430/1996:

Art.2° A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real podera optar pelo
pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de célculo estimada,
mediante a aplicacdo, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de
que trata o art. 15 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto
nos 881° e 2° do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de
1995, com as alteragdes da Lei n® 9.065, de 20 de junho de 1995.

83° A pessoa juridica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo
deverd apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hip6teses de que
tratam os §81° e 2° do artigo anterior.

84° Para efeito de determinagéo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a
pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

Il - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinacao do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.
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Fixadas estas premissas, passemos a analise de cada parcela.

Quanto a retengdo no valor de R$ 487.025,17, relativo ao codigo 6188 - FINANCEIRAS -
RETENCAO EM PAGAMENTO POR ORGAO PUBLICO.

O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras
incidentes sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor do imposto devido ao final
do periodo de apuracdo, desde que consiga provar que efetivamente sofreu as retencbes que
alega.

Conforme o Relatério de Diligéncia (Despacho n°® 221/2022, de 18 de janeiro de
2022, e-fls. 166 e ss), a juntada de comprovantes contabeis confirmam o oferecimento a
tributacdo correspondente a retencdo na fonte, cddigo 6188, relacionado ao CNPJ n°
29.979.036/0001-40, a ser considerado no calculo do IRPJ do ano-base de 2005, no montante de
R$ 400.462,17, e ndo R$ 487.025,17, (“visto que sobre ele ndo incidem juros Selic”).

Ao apreciar o Relatorio de Diligéncia, a Recorrente juntou Manifestacdo (e-fls.
351 e ss) em que aduz que a diferenca R$ 86.563,00 (R$ 487.025,17 - R$ 400.462,17) - retencédo
na fonte, codigo 6188, relacionado ao CNPJ n° 29.979.036/0001-40 - refere-se (segundo
comprovante de e-fl. 34, a retengdo relativa ao “ano-base 2005/Ano- Calendario 20067, do valor
total de R$ 254.278,81, concernente ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

it PREVIDENCIA SOCIAL COMPROVANTE ANUAL DE RETENCAO DE IRP..

3 #' INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL CSLL. COFIS E PISIPASEP (Lel n.” 8.430/1996. Art. 64)
Ano-calendirio 2008 .o

1. FONTE PAGADORA:

[NOME EMPRESARIAL CNPJ;
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURD SOCIAL 29.979.036/0001-40

2. PESSOA JURIDICA FORNECEDORA DE BENS OU DE SERVICOS:
NOME EMPRESARIAL CNPJ: |

BANCO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 92.702.067/0001-96

3. RELACAO DE PAGAMENTOS E RETENGOES: _ ANO BASE - 2005
MES DG PAGAMENTO cGoIGO DJR"E‘TENCAO DESCRICAD DO RENDIMENTO VALOR PAGO VALOR RETIDO
(RS} (8s)
JANEIRO 6188 IR/CONTRIBUICOES 0.00 0.00
FEVEREIRO 5188 - 0.00 0.00
MARGO 6188 - 304,804,74 2148873
ABRIL 6188 - 299.725.42 2113064
MAIO 6188 " 404.816,89 27.467,75
sunHO 6188 - 396.436.92 27.948.78
JULHO 6188 " 391.326.35 27.588.53
IAGOSTO 6188 " 400.621,86 28,243.83
SETEMBRO 6183 - 398.116.64 28.067.22
OUTUBRO 6188 . 394.013.51 27.777.98
NOVEMBRO 5188 - 396.639.35 27.963,08
DEZEMBRO 6188 - 235.493.12 16.602.27
| TOTAL 3.621.994,80 254,278,81

4. INFORMAGOES COMPLEMENTARES

5. RESPONSAVEL PELAS INFORMAGOES 7 A
NOME DATA ASSINATURA -
Ry | -
St
e
DIVISAO DE CONTROLE FINANCEIRO 1008 \_sbatiacedo Mo

=i ta Divisao de Controle Financesa
~rhatiio-DIROFUCGOFCIDCFN
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Tal comprovante contém contradicdo ao informar o ano calendario 2006 como
ano das retengOes que retrata, mas referir-se a pagamentos efetuados no ano calendario 2005. Em
relacdo a este novo comprovante a Recorrente ndo da maiores esclarecimentos. Tratam-se de
pagamentos insertos no montante j& confirmados de R$ 400.462,17, ou sdo valores adicionais a
estes ? As retencfes deram-se em 2006 ou 2005 ? Referem-se a receitas tributadas ? Se sim, em
que ano ?

Considero que ndo houve a comprovacdo da retencdo de R$ 86.563,00 (R$
487.025,17 - R$ 400.462,17) - cddigo 6188, relacionado ao CNPJ n° 29.979.036/0001-40. Além
de constatar que o comprovante (e-fl. 34), contém a contradicdo de informar o ano calendéario
2006 como ano das retencbes que retrata, mas referir-se a pagamentos efetuados no ano
calendario 2005, ndo foi anexado pela Recorrente qualquer comprovacdo de que tais valores
correspondem a receitas tributadas e em que ano.

Quanto a retencao no valor no cédigo 5706, para os quais dos R$ 52.410,49 pleiteados pelo
contribuinte, apenas R$ 26.103,56 foram aceitos pelo Despacho Decisorio.

Com relagdo ao IRRF de R$ 1.442,47 ref. CNPJ 01.027.058/0001-91, a
Recorrente anexa comprovante de pagamento (extrato bancario de janeiro de 2005, em que esta
registrado o recebimento do valor liquido de R$ 8.173,99). A Recorrente afirma que conforme
constaria do documento de e-fl. 38, a VISANET informou o pagamento dos juros sobre o capital
proprio no valor liquido de R$ 8.173,99, considerando o IRRF no valor de R$ 1.44247
(considerando o desconto de R$ 1.442,47 que ja teria sido pago).

Vimos pela presente comunicar aos acionistas da COMPANHIA BRASILEIRA DE MEIOS DE

PAGAMENTO que estaremos fazendo no proxime dia 31 de janeiro de 2005, o pagamento do

Jjuros sobre o capital proprio teferente ao exercicio de 2004, de acordo com as disposigdes do

Artigo 9° da Lei n® 9.249/95, a serem deliberados em Assembléia Geral Extraordinaria de 28 de

janeiro de 2005,

Isto posto, apresentamos abaixo o demonstrativo dos valores a serem pagos.

Agles possuidas
_Imposto de Renda Retido na Fonte

. < 13.99¢
e de o .

. 44247 |\
—_1_TOTAL GERAL A SER PAGO RS 8.173.99

jﬁrns sobre Cépl\nl Proprio — Excrcicio 2004
11— TOTAL DE JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO

Ou seja, a recorrente volta a apresentar correspondéncias e demonstrativos de
producéo propria para tentar comprovar a retencdo de R$ 1.442,47, além de ndo anexar qualquer
comprovacao contabil de que as receitas correspondentes foram oferecidas a tributacdo naquele
ano de 2004

No que diz respeito a retengdo de R$ 47.380,62, da fonte pagadora CNPJ
02.105.040/0001-23 — CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO, a
Recorrente pleiteia que seja incluido no valor reconhecido a parcela de R$ 24.864,46 que seria
relativo a JSCP de 2004.

Anexa um comprovante de valor diverso e em ano diverso, ou seja, comprovante
que seria do valor liquido de R$ 140.898,63 em 2005, para o qual deveria ser descontado o IRRF
de R$ 24.864,46, que teria sido pago em 2004. Mas que segundo a Recorrente compds as
retencdes declaradas para o ano calendario de 2005.

Afirma a Recorrente na Manifestagdo que, “conforme ja reconhecido pelo
CARF”, a retengdo ocorrida em determinado ano (no caso, 2004), ndo necessariamente
corresponderia ao ingresso de receita no mesmo ano, o que afastaria a alegacdo da r. Autoridade
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de primeira instancia para negar o reconhecimento do montante de R$ 24.864,46 na composicao
do Saldo Negativo do ano-calendéario de 2005.

Observo que ndo houve a comprovacao da retencdo, no cédigo 5706, além dos R$
26.103,56 que j& foram aceitos pelo Despacho Decisorio (e-fls. 76/79). Para os dois valores
pleiteados na Manifestagdo (R$ 1.442,47 ref. CNPJ 01.027.058/0001-91 e R$ 24.864,46 ref.
CNPJ 02.105.040/0001-23) o manifestante anexa novas correspondéncias em que ha referéncia
aos valores a comprovar e comprovante de pagamento de valores diversos que seriam o liquido,
se descontados os valores a comprovar. Ainda em relacdo a estes valores com retencdo a
comprovar (R$ 1.442,47 ref. CNPJ 01.027.058/0001-91 e R$ 24.864,46 ref. CNPJ
02.105.040/0001-23) a manifestante afirma que tal retencéo ter-se-ia dado em ano calendério
diverso (2004, e ndo 2005), sem anexar qualquer comprovacdo contabil de que as receitas
correspondentes foram oferecidas a tributacdo naquele ano de 2004. Ou seja, ndo deve ser
deferido nenhum valor adicional relativo aoa retencdes no cédigo 5706, para compor o saldo
negativo de IRPJ do ano calendério 2005.

Desta forma, mesmo considerando o oferecimento a tributacdo correspondente a
retencdo comprovada na fonte, codigo 6188, relacionado ao CNPJ n° 29.979.036/0001-40, e
considerando que deve ser considerado no calculo do IRPJ do ano-base de 2005 o montante de
IRF de R$ 400.462,17, ndo restou confirmado saldo negativo de IRPJ para o ajuste anual de IRPJ
no ano calendario 2005, nos termos da resposta da Diligéncia:

10. De acordo com a Portaria STN n° 527, de 27 de julho de 2005, foram emitidas, em
favor do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul, a quantidade de 12.172
Notas do Tesouro Nacional, série B, no valor de R$ 16.685.923,72 (folhas 64 a 65). O
motivo seria o acordo de renegociacdo de dividas do INSS, referente aos servigos de
arrecadagdo e pagamentos de beneficios prestados pela rede bancaria. Referidos
servicos, executados entre 2002 e 2004, ndo foram quitados pela autarquia, sendo a
divida assumida pela Unido nos termos do art. 31 da Lei n° 11.051/2004.

11. Ocorre que, com bhase na Clausula Terceira do Contrato PGFN/CAF n° 248, datado
de 26 de julho de 2005, os valores acima referidos permaneceriam bloqueados em
garantia a multas contratuais e as reten¢bes de tributos da Unido. Sendo assim, para
liberar o montante, o préprio Banrisul efetivou o recolhimento das retengbes previstas
no art. 64 da Lei n° 9.430/1996, conforme comprova 0 Documento de Arrecadacdo de
Receitas Federais (Darf) disposto a folha 177.

12. Nessa seara, cumpre registrar que os valores arrecadados pelo banco observaram os
percentuais previstos na, entdo vigente, Instrucdo Normativa SRF n° 480/2004. A
retencdo se deu sob o cédigo 6188, aplicando-se o percentual de 7,05% sobre o total do
rendimento auferido. Desse total, 2,4% corresponderiam ao IRRF (folha 37).

Rendimento Aliquota IRRF
RS 16.685.923,72 24% RS 400.462,17

13. Ultrapassada a questdo do IRRF arrecadado em virtude da renegociacdo das dividas
do INSS, cumpre comentar acerca da tributacdo dos rendimentos que deram origem &
retengdo efetivada sob o codigo 6188.

14. Nesse sentido, conclui-se que as informagdes consignadas nos demonstrativos
dispostos as folhas 158 a 163 encontram respaldo nos balancetes transcritos as folhas
298 a 323. Ou seja, os valores dos servicos de arrecadacdo e pagamentos de beneficios,
repactuados em 2005, foram efetivamente tributados nos anos-calendario de 2002, 2003
e 2004. Tais receitas foram declaradas junto as respectivas DIPJ, visto que integram 0s
montantes declarados nas linhas 36 ou 37 e 43 da ficha 6B (folhas 115 a 120).
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15. Pelo exposto, temos 0 seguinte quadro: a) as receitas referentes aos servicos de
arrecadagdo e pagamento de beneficios foram efetivamente oferecidas a tributagdo nos
anos-calendario de 2002, 2003 e 2004, com a respectiva retencdo ocorrendo no ano de
2005 (renegociacdo pactuada através do contrato PGFN/CAF n° 248/2005); b) o valor
do IRRF, cédigo 6188, relacionado ao CNPJ n° 29.979.036/0001-40, a ser considerado
no célculo do IRPJ do ano-base de 2005 corresponde a R$ 400.462,17 (quatrocentos
mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e dezessete centavos), visto que sobre ele ndo
incidem juros Selic; ¢) o IRRF decorrente da renegociacdo ndo foi deduzido em
periodos anteriores ao ano de 2005, conforme comprovado as folhas 324 a 349.

16. Pois bem. Levando-se em conta o IRRF 6188 ora validado, no montante de R$
400.462,17 (quatrocentos mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e dezessete centavos),
e considerando a decisdo de primeira instancia acerca do IRRF incidente sobre juros
sobre o capital proprio (glosa de R$ 26.306,93), visto que nenhum elemento novo
modificou a situagdo registrada nos sistemas da RFB (folha 350), inexiste saldo
negativo no ano-calendario de 2005.

17. O valor total das glosas, no montante de R$ 112.869,93 (R$ 86.563,00 do codigo
6188 + R$ 26.306,93 do codigo 5706), acarreta o indeferimento do crédito indicado na
DCOMP n° 32824.01799.180808.1.7.02-1852.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao Recurso.
(Assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa



